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CONTRATO Nº 0148/2021 – DJU – CAGECE 

 
 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE E A 
EMPRESA CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, PARA OS FINS NELE 
INDICADOS. 

 
 
 
 
 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE , situada na Rua Dr. Lauro Vieira 
Chaves, nº 1030 – Vila União, inscrita no CNPJ sob o nº 07.040.108/0001-57, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor de Operações no exercício 
da Presidência, João Fernando de Abreu Menescal, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente 
e domiciliado em Fortaleza/CE, e seu Diretor de Gestão Corporativa, Bruno Alencar Firmo 
Barreira, brasileiro, solteiro, administrador, residente e domiciliado em Fortaleza/CE e a empresa 
CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA , com sede na Rua 
Desembargador Waldemar Pereira, nº 515 – Luciano Cavalcante, em Fortaleza/CE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.468.050/0001-47, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada 
pela Sra Marinalva Lima Pereira, ao final assinados, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 
 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 20210111  e seus 
anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 
e Contratos da CONTRATANTE e ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROP OSTA 
 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 
20210111 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, apresentada no dia 18/06/2021, e, ainda 
nos demais despachos e documentos constante do Processo nº 0917.000053/2020-05-Cagece, os 
quais constituem parte integrante deste instrumento, independente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
 
3.1. Contratação de empresa para prestação de serviços sistemáticos e continuados de  mão 
de obra terceirizada, cujos empregados sejam regido s pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), para execução de Serviços Técni cos e Administrativos de apoio à 
fiscalização de obras, atendendo as necessidades da s gerências subordinadas à Diretoria de 
Engenharia – DEN e Diretoria de Operações – DDO , de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
4.1. Os serviços, objeto deste contrato serão realizados nas dependências da CONTRATANTE, a 
Av. Lauro Vieira Chaves, 1030 - Aeroporto, Fortaleza - CE, 60420-280. 
 
4.2. O objeto será executado na forma de execução indireta: empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA REPACTUAÇÃO 
 
5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 22.633.091,40 (vinte e dois milhões, 
seiscentos e trinta e três mil, noventa e um reais e quarenta centavos) . 
 
5.2. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços com base nos acordos ou convenções 
coletivas de trabalho limitando-se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, desde que observado o interregno mínimo 
de 01(um) ano e demonstrada a variação dos componentes dos custos efetivamente ocorridos e 
comprovados. 
 
5.3. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou 
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da 
data base da categoria. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia contado da data da apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pelo gestor deste Contrato, acompanhada de todos os documentos 
complementares descritos no subitem 6.7.1, mediante crédito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA, preferencialmente no Banco Bradesco S/A. 
 
6.1.1. Identificadas desconformidade em algum documento necessário ao pagamento, a contratada 
terá 5 (cinco) dias para reapresentá-lo. Na hipótese de ser ultrapassado este prazo, os 30 (trinta) 
dias citados no item 6.1 somente começarão a contar a partir da data de entrega do último 
documento requerido. 
 
6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 
20210111. 
 
6.3. O percentual de provisionamento previsto no Grupo B da tabela de encargos sociais será 
devido no primeiro ano do contrato, no percentual máximo de 2,4324% (dois inteiros e quatro mil 
trezentos e vinte e quatro milésimo por cento), sendo este reduzido, no caso de prorrogação para 
1/10 do percentual da proposta definitiva nos termos da Lei nº 12.506/2011. 
 
6.4. Para fazer jus ao pagamento do adicional de insalubridade ou periculosidade, a CONTRATADA 
deverá realizar, às suas expensas, e apresentar à contratante, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contatos a partir da vigência deste contrato, laudo pericial comprovando a caracterização e a 
classificação das atividades, em consonância com o artigo 195 da Consolidação das Leis 
Trabalhistas-CLT, podendo ser objeto de repactuação deste contrato, para exclusão ou redução da 
respectiva rubrica, caso seja constatada a sua não incidência. 
 
6.5. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou 
desconto com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês “pro rata die”, a partir da data 
do vencimento e a data do efetivo pagamento. 
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6.6. Em caso do não pagamento de salário, de contribuições previdenciárias, do FGTS, e ainda, das 
verbas rescisórias devidas a mão de obra empregada na execução deste contrato, a 
CONTRATANTE fica autorizada a proceder à retenção de valores a que porventura faça jus a 
CONTRATADA, até o limite da inadimplência. 
 
6.7. São documentos complementares ao processo de p agamento: 
 
6.7.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
6.8. Quando por ocasião do pagamento, for identificado o descumprimento das condições de 
habilitação exigidas na licitação, será iniciado processo administrativo para aplicação de sanção. 
 
6.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita 
após a confirmação de sua autenticidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios da 
Cagece . 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ALTERAÇ ÃO CONTRATUAL 
 
8.1. O prazo de vigência deste contrato será de 30 (trinta) meses , contado a partir de sua 
celebração, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 71, da Lei Federal nº 
13.303/2016 e arts. 125 e 126 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. 
 
8.2. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016 
e no Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. 
 
8.3. A publicação resumida deste contrato dar-se-á nos termos do § 2º do art. 51 da Lei nº 
13.303/2016. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado da celebração deste contrato, comprovante de prestação de garantia de 
5% (cinco por cento) sobre o valor contratual, em conformidade com o disposto no art. 70, da Lei 
Federal nº 13.303/2016 e art. 123 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE, 
vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária. 
 
9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato por dia de atraso, até o máximo de 
2% (dois por cento). 
 
9.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o 
inciso III, alínea “a” do art 148 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CAGECE. 
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9.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 70, da Lei Federal nº 13.303/2016 e § 4º do art. 
123 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. Na ocorrência de acréscimo 
contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas 
condições inicialmente estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais. 
 
10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à 
CONTRATANTE, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução deste 
contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 
fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
 
10.3.1. Para o cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da notificação. 
 
10.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo 
fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. A inadimplência da CONTRATADA 
quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desse contrato. 
 
10.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
10.6. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 
 
10.7. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, 
bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
 
10.8. Cadastrar-se e manter atualizado cadastro da CONTRATANTE para fins de gestão de 
contratos e efetivação de pagamento, disponível no endereço eletrônico 
https://www.cagece.com.br/portal-do-fornecedor.  
 
10.9. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação 
ambiental e outros, conforme § 1º do art. 32 da Lei 13.303/2016. 
 
10.10. Apresentar mensalmente junto à CONTRATANTE no prazo máximo de cinco dias úteis 
subsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de 
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a inclusão 
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de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, durante o 
período contratual, nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE ou com o Governo do 
Estado do Ceará, sendo também de responsabilidade da CONTRATADA, o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE 
ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em lei), ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a CONTRATADA vincular 
pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a 
ela devidos pela CONTRATANTE. 
 
10.11. Apresentar a CONTRATANTE, previamente, em até 10 (dez) meses contados do início de 
cada período aquisitivo do(s) colaborador(es), a escala de férias dos empregados que estiverem à 
disposição da CONTRATANTE, bem como fazer suas reposições com as mesmas características 
profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças. 
 
10.12. Instalar em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, escritório em local (cidade/município) 
previamente definido pela Administração; 
 
10.13. Observar os ditames do Código de Conduta e Integridade da CONTRATANTE, disponível em 
https://www.cagece.com.br/wp-content/uploads/2019/01/Cagece-Codigo-de-Conduta.pdf.  
 
10.14. Cumprir a Política de Dados Pessoais da CONTRATANTE, disponível em 
https://www.cagece.com.br/politica-de-privacidade/.  
 
10.15.  Observar a vedação de contratação de pessoas para prestação de serviço que sejam 
cônjuges, companheiros, ou que possuam parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral, ou 
por afinidade até o terceiro grau com aqueles que detenham poder de influência na CAGECE, tais 
como Membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria, Diretoria 
Executiva e Superintendência. 
 
10.16. Disponibilizar a(s) vaga(s) destinada(s) ao cumprimento da Lei nº 15.854/2015, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 32.042/2016, observando a disponibilidade de vaga(s) 
para todas as categorias constantes no item 4 do Anexo I – Termo de Referência. 
 
10.17. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de frequencia 
dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo contemplados com a reserva de 
vagas. 
 
10.18. Fazer cumprir as jornadas de trabalho estipuladas pela legislação vigente. 
 
10.19. Só poderá utilizar no desempenho de suas atividades equipes bem treinadas e aptas para 
executar as tarefas especificadas no item 4 deste Termo de Referência. Neste sentido, a contratada 
é obrigada a manter treinado cada profissional objetivando o desempenho perfeito da equipe como 
um todo e a correta execução do serviço. 
 
10.20. A alocação para o atendimento citado dependerá da aprovação, pela CAGECE, dos 
currículos dos profissionais que prestarão os serviços. 
 
10.21. Se, por qualquer motivo um integrante da equipe não possa desempenhar adequadamente 
sua função, a contratada se obriga a substituí-lo por outro profissional qualificado no prazo de 24 
horas da solicitação formal. 
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10.22. Deverá executar perfeitamente os serviços, dentro dos horários estabelecidos pela 
CAGECE, através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas, assumindo total 
responsabilidade sobre os equipamentos, imóveis e utensílios da CAGECE colocados à disposição 
para execução dos serviços. A contratada obriga-se a indenizar a CAGECE, mesmo em caso de 
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados aos seus 
sistemas, equipamentos, instalações, móveis, utensílios e bens, quer sejam eles praticados por 
empregado, preposto ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá aos danos causados a 
terceiros. 
 
10.23. Diligenciar para que seus empregados não executem serviços que não os previstos no 
objeto deste Termo de Referência. 
 
10.24. Atender as solicitações da CAGECE para a prorrogação do turno contratado, cabendo à 
contratada a adoção das providências pertinentes junto aos Sindicatos ou às Superintendências 
Regionais do Trabalho e Emprego. 
 
10.25. Recrutar e contratar a mão de obra especializada em seu nome e sob sua responsabilidade, 
sem qualquer solidariedade da CAGECE, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os 
relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de 
seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, com 
relação ao contingente alocado, total responsabilidade pela coordenação e supervisão dos 
encargos administrativos, tais como: controle, fiscalização e orientação técnica, controle de 
frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões e 
transferências. 
 
10.26. Manter na unidade gestora um preposto específico para o Contrato capaz de representar a 
contratada perante a CAGECE, responsabilizando-se pela direção dos serviços contratados, 
assiduidade e pontualidade dos funcionários nos postos de trabalho, contabilização de horas extras 
e diárias, envio de medições, entrega de vale-transporte, vale-alimentação e fardas, dentre outras 
atividades inerentes ao bom desempenho dos serviços. 
 
10.27. Controlar a frequência dos funcionários envolvidos por meio de relógio de ponto ou cartão 
magnético, disponibilizado pela contratada. Todas as despesas de instalação/manutenção 
derivadas dos controles de frequência também serão de responsabilidade da contratada. A 
instalação/manutenção por parte da contratada de qualquer equipamento de controle de ponto 
deverá ser acompanhada por técnico da área especialista (GESAM ADM). 
 
10.28. Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos documentos ou materiais 
manipulados por seus empregados, em especial quanto aqueles a serem digitados e/ou 
processados, dedicando especial atenção à sua guarda. 
10.29. Entregar até o primeiro dia do mês da prestação dos serviços, todos os vale-transportes e 
vales-alimentação referentes ao mês em curso, aos empregados que prestam serviço à contratante. 
 
10.30. O pagamento do salário dos terceirizados deverá ser efetuado até o quinto dia útil do mês 
subsequente a prestação do serviço, por meio de conta em banco comercial. A não obediência aos 
prazos preestabelecidos ficará a contratada sujeita a aplicação das penalidades previstas na 
legislação. 
 
10.31. (Se for o caso) O pagamento da diária (adiantamento de viagem) deverá ocorrer até o dia 
anterior à realização da despesa; 
 
10.32. Dar ciência a CAGECE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução dos serviços. 
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10.33. Fornecer, até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, crachás de identificação para 
todos os terceirizados, conforme modelo da CAGECE no ANEXO B do Termo de Referência do 
Edital. 
 
10.34. Demais assuntos não tratados no contrato a ser firmado deverão ser resolvidos com a 
GESEC – Gerência de Serviços Contratados. 
 
10.35. Apresentar mensalmente os seguintes document os: 
a) Arquivo GFIP-SEFIP constando: Relação dos trabalhadores; Protocolo de envio de arquivos 
Conectividade Social; Comprovante de Declaração das Contribuições a recolher a Previdência 
Social e a outras Entidades e Fundos por FAPS; Relatório analítico da GRF; Relatório de 
Compensações (Quando houver); 
 
b) GPS- Guia de previdência e comprovante de pagamento, correspondente ao mês da última nota 
fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 
excetuando o pagamento da primeira medição; 
 
c) FGTS- Guia do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, correspondente ao mês da última nota 
fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 
excetuando o pagamento da primeira medição; 
 
d) Folha de Pagamento, correspondente ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 
empregados diretamente vinculados à execução contratual, excetuando o pagamento da primeira 
medição; 
 
e) Declaração de Contabilidade Regular com data igual ou superior a emissão da NF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE 
 
11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de serviço. 
 
11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 13.303/2016. 
 
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
 
11.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
 
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
 
11.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível 
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
 
11.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
11.8. Reembolsar à CONTRATADA os valores de despesas, devidamente comprovadas, 
decorrentes de pagamentos de horas extras, diárias e outros conforme planilha aprovada pela 
SEPLAG. 
 
11.9. Reembolsar os valores decorrentes de pagamentos de diárias, devidamente comprovados, em 
caso de indispensável deslocamento de funcionário da CONTRATADA a serviço em outra localidade 
diferente da sua lotação, na forma e condições estabelecidas na legislação pertinente e no valor 
estabelecido na Convenção/Dissídios coletivos de trabalho da categoria profissional respectiva. 
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11.10. Receber e validar o cronograma de férias em tempo hábil para que a contratada emita os 
avisos e conceda as férias dentro dos prazos legais. Se houver necessidade a contratante poderá 
revisar o cronograma junto com o preposto e propor novo calendário. 
 
11.11. O pagamento dos serviços contratados pela CAGECE será efetuado de acordo com a 
planilha de custo, anexa neste termo, sendo a remuneração dos profissionais que prestarão 
serviços de responsabilidade exclusiva da Contratada, conforme legislação vigente. 
 
11.12. O dimensionamento da quantidade de equipes para cada tipo de serviço e alocação será 
definido pela CAGECE, considerando sempre o resultado mais otimizado. 
 
11.13. Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem considerados 
inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho. 
 
11.14. Solicitar a contratada diária para viagem com antecedência de 48 horas, salvo os casos 
emergenciais, que serão pagos durante a viagem. 
 
11.15. Notificar a contratada quando da ocorrência de atrasos de obrigações trabalhistas, de 
natureza salarial ou não, com um ou mais empregados terceirizados, para regularização da 
situação, sendo garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.15.1. Comunicar ao Ministério Público do Trabalho os atrasos reiterados de pagamento por parte 
da CONTRATADA referentes a salários, contribuições previdenciárias, FGTS e demais obrigações 
inerentes a contratação, além de verbas rescisórias, quando estes não forem honrados pelas 
empresas até a data própria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FI SCALIZAÇÃO 
 
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente 
designado para este fim pela CAGECE a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. 
 
12.2. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada, sistematicamente, pelo 
representante da contratante, conforme o estabelecido no modelo de Avaliação dos Serviços da 
Contratada, constantes no ANEXO A deste termo, dentro dos seguintes critérios: 
 
a) Desempenho excelente: quando a contratada obtiver conceito final acumulado menor ou igual a 
100% ou maior ou igual a 90%. 
 
b) Desempenho bom: quando a contratada obtiver conceito final acumulado menor que 90% ou 
maior ou igual a 70%. 
 
c) Desempenho regular: quando a contratada obtiver conceito final acumulado menor que 70% ou 
maior ou igual a 50%. 
 
d) Desempenho ruim: quando a contratada obtiver conceito final acumulado menor que 50%. 
 
12.3. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste Instrumento, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 
12.4. O resultado da Avaliação dos Serviços será informado à contratada mensalmente. 
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12.5. Após a Avaliação dos Serviços da Contratada, na forma do ANEXO A deste termo, caso 
alguma das condições abaixo seja verificada, o Contrato poderá ser rescindido, a critério da 
CAGECE. 
 
12.5.1. Quando o resultado da avaliação da contratada apresentar desempenho final acumulado em 
04 (quatro meses) menor que 70%. 
 
12.5.2. Quando o resultado da avaliação da contratada apresentar desempenho menor ou igual a 
50%, em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas. 
 
12.5.2.1. Quando o resultado da avaliação da contratada apresentar conceito “Não Atendido” ou 
“Raramente Atendido” nos quesitos salário e vale alimentação, em duas avaliações consecutivas ou 
três intercaladas, sem uma justificativa aceitável ou ação corretiva em andamento. 
 
12.5.3. A contratada terá direito a defesa nos termos do art. 83, § 2° da Lei 13.303/16. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATI VAS  
 
13.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a CONTRATADA, nos termos do art. 83 da Lei nº 13.303/2016, as seguintes 
penalidades: 
 
13.1.1. Advertência 
 
13.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO  (%) BASE DE 
CÁLCULO  

13.1.2.1. Não controlar, diariamente, a assiduidade e 
a pontualidade de seu pessoal, por 
funcionário; 

0,2% por dia VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.2. Permitir a presença de empregado sem 
uniforme ou com uniforme manchado ou 
sujo, mau apresentado e/ ou sem crachá, 
por funcionário; 

0,2% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.3. Não fornecer 02 (dois) uniformes, 
semestralmente, para as categorias 
previstas, por funcionário; 

0,4% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.4. Não fornecer o crachá de identificação, por 
funcionário. 

0,4% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.5. Não zelar pelas instalações, equipamentos 
e materiais da CAGECE, por item. 

0,4% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.6. Não cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência. 

0,8% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 
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13.1.2.7. Não substituir o empregado que se 
conduza de modo impróprio ou não atenda 
às necessidades da CONTRATANTE, por 
funcionário 

0,8% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.8. Não efetuar a reposição de funcionários 
faltosos quando solicitado pela 
CONTRATANTE, por funcionário. 

0,8% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.9. Não fornecer EPIs e EPCs (Equipamentos 
de Proteção Individual e Coletivos) aos 
seus funcionários e não impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los, por 
funcionário e por ocorrência. 

1,6% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.10. Não efetuar pagamento das diárias na data 
avençada, por funcionário. 

1,6% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.11. Não entregar os vales-transporte e/ou vale- 
alimentação nas datas avençadas, por 
funcionário e por ocorrência. 

3,2% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.12. Não efetuar o pagamento de seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução deste Contrato, 
por funcionário e por ocorrência. 

3,2% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.13. Não efetuar o pagamento dos salários nas 
datas avençadas, por funcionário e por 
ocorrência. 

3,2% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.14. Não cumprir quaisquer dos ítens do Edital e 
seus Anexos não mencionados nesta tabela 
de infrações/ multas. 

0,8% por 
dia 

VALOR MENSAL 
DO CONTRATO 

13.1.2.15. Atraso pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia (obs.: até o 
máximo de 5% (cinco por cento) 

0,2% do 
contrato 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

 
a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia. 
 
b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da medição mensal do serviço. 
 
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da medição mensal do serviço. até o limite do 
percentual fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na rescisão da avença A aplicação da 
presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior. 
 
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da medição mensal do serviço, em 
caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por 
cento) em caso de reincidência. 



 

 
 

11

 
13.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor deste contrato, no caso de desistência da 
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE. 
 
13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
13.2. A CONTRATANTE dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de 
Fornecedores do Estado. 
13.3. A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à contratada em razão 
deste contrato em que ocorreu a aplicação da multa ou de outros contratos firmados entre a 
CAGECE e a contratada, aplicando-se a compensação prevista nos artigos 368 e seguintes do 
Código Civil, conforme art. 146 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. 
 
13.3.1. Se não for possível o pagamento da multa nos termos acima, a contratada recolherá a multa 
por meio de depósito bancário em nome da CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em 
processo de execução. 
13.4. Quando as multas aplicadas não cobrirem os prejuízos causados à CONTRATANTE, poderá 
ser exigida indenização suplementar, considerando a multa como o mínimo de indenização, 
conforme § 5º do art. 137 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE.  
 
13.5. A multa poderá ser aplicada com outras sanções conforme previsto no art. 137, § 4º do 
Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE, segundo a natureza e a gravidade da 
falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 
 
13.7. A sanção prevista no subitem 13.1.4 acima, poderá ser aplicada cumulativamente com a 
sanção de multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
14.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução deste contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: 
 
 



 

 
 

12

 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 
 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
14.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a contratada deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução deste contrato e 
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução deste contrato. 
 
14.4. A CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em Lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução deste contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MATRIZ DE RISCOS 
 
15.1. São riscos assumidos pela CONTRATADA e que nã o ensejam a revisão do presente 
CONTRATO para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente: 
 
15.1.1. Erros/omissões identificados na proposta; 
 
15.1.2. A incidência de responsabilidade civil, administrativa, tributária, ambiental ou criminal por 
ações, omissões ou fatos imputáveis exclusivamente à CONTRATADA; 
 
15.1.3. O atendimento aos padrões técnicos nos termos destacados pelo TERMO DE 
REFERÊNCIA; 
 
15.2. São riscos assumidos pela CONTRATANTE e que e nsejam a revisão do presente 
CONTRATO: 
 
15.2.1. Determinações ou omissões, judiciais ou administrativas, relacionadas ao objeto do 
CONTRATO, desde que a CONTRATADA, seus empregados, seus prepostos ou seus contratados 
não tenham, direta ou indiretamente, dado causa à situação sobre a qual estiverem fundadas as 
referidas decisões; 
 
15.2.2. A criação, a alteração ou a extinção de tributos ou encargos legais que tenham comprovada 
repercussão nos preços contratados, em conformidade com o imposto na legislação aplicável e 
excetuados os tributos incidentes sobre a renda; 
 
15.2.3. As alterações normativas ou da regulação setorial que representam aumentos de encargos 
da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
16.1. Este contrato poderá ser rescindido, conforme legislação aplicável, nas formas previstas no 
art. 148 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE, e nos termos dos artigos 
149 a 151 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro do município da sede da CONTRATANTE para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na esfera administrativa. 
 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Diretoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das 
partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 

 
Fortaleza, 7 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

João Fernando de Abreu Menescal 
Diretor de Operações no exercício 
da Presidência 

 Bruno Alencar Firmo Barreira 
Diretor de Gestão Corporativa da Cagece 

   
   
   

 
   
Jarlene Fernandes Costa Garofalo 
Advogada – Cagece 
 

 Marinalva Lima Pereira  
Representante da Contratada 
CPF: 367.200.383-20 

 
 

Testemunhas:   
  

 
 

   
    

Elzane Eduardo de Sena   Maria Marta Pinho Martins  
 CPF: 486.316.803-97   CPF: 244.025.323-53 

 

MARINALVA 
LIMA PEREIRA 
BASTOS:367200
38320

Assinado de forma 
digital por MARINALVA 
LIMA PEREIRA 
BASTOS:36720038320 
Dados: 2021.10.13 
11:28:09 -03'00'

ELZANE EDUARDO 
DE 
SENA:48631680397

Assinado de forma digital 
por ELZANE EDUARDO DE 
SENA:48631680397 
Dados: 2021.10.13 15:35:43 
-03'00'

MARIA MARTA PINHO 
MARTINS:244025323
53

Assinado de forma digital por 
MARIA MARTA PINHO 
MARTINS:24402532353 
Dados: 2021.10.13 15:39:35 
-03'00'

JARLENE FERNANDES 
COSTA GAROFALO

Assinado de forma digital por 
JARLENE FERNANDES COSTA 
GAROFALO 
Dados: 2021.10.13 16:01:33 -03'00'

BRUNO ALENCAR FIRMO 
BARREIRA:91423392353

Assinado de forma digital por 
BRUNO ALENCAR FIRMO 
BARREIRA:91423392353 
Dados: 2021.10.14 16:29:17 
-03'00'

JOAO FERNANDO 
DE ABREU 
MENESCAL:478738
68320

Assinado de forma digital 
por JOAO FERNANDO DE 
ABREU 
MENESCAL:47873868320 
Dados: 2021.10.14 17:26:44 
-03'00'
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 0136/2021

CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE CONTRATADA: PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Combinados, de Hidrojateamento A Alta Pressão e de Sucção a Alto Vácuo para Desobstrução e Limpeza de 
Redes de Esgotos, destinados para os Serviços de Operação e Manutenção e dos Sistemas de Esgoto das Unidades de Negócios da Cagece. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 20210212 - Processo nº 0901.000308/2021-09-Cagece - Contrato nº 0136/2021-DJU-Cagece FORO: Fortaleza/CE. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 3.991.480,00 (três milhões novecentos e noventa e um mil quatrocentos e oitenta reais) pagos em faturas 
mensais devidamente certificadas DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recursos próprios. DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2021 SIGNATÁRIOS: 
Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece e Justiniano de 
Pinho Pessoa Filho, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 0148/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE CONTRATADA: CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. OBJETO: prestação de serviços sistemáticos e continuados de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para execução de Serviços Técnicos e Administrativos de apoio à fiscalização de obras, atendendo as necessi-
dades das gerências subordinadas à Diretoria de Engenharia - DEN e Diretoria de Operações - DDO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
20210111 - Processo nº 0917.000053/2020-05-Cagece - Contrato nº 0148/2021-DJU-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses. VALOR 
GLOBAL: R$ 22.633.091,40 (vinte e dois milhões, seiscentos e trinta e três mil, noventa e um reais e quarenta centavos) pagos em serviços efetivamente 
executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recursos próprios da Cagece. DATA DA ASSINATURA: 7 de outubro de 2021 SIGNATÁRIOS: João Fernando 
de Abreu Menescal, Diretor de Operações no exercício da Presidência; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece e Marinalva 
Lima Pereira, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº05/2021
I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, 
CNPJ nº73.642.415/0001-32; III - ENDEREÇO: Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, CEP: 60811-520, Fortaleza - Ceará; IV - CONTRA-
TADA: ILUMISOL ENERGIA SOLAR EIRELI, CNPJ nº73.642.415/0001-32; V - ENDEREÇO: Rua Pedro Canisio Henz, 502, Bairro: Albino Nicolau 
Schmidt, Cascavel/PR, CEP: 85804-606; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No art. 65, §1º, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores e no 
processo nº09445518/2021 - SECITECE; VII- FORO: Fortaleza - Ceará; VIII - OBJETO: Alterar a CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUS-
TAMENTO DO PREÇO, visando o acréscimo de R$ 48.388,70 (quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta centavos), correspondente a 
3,72% do valor inicialmente contratado, em razão da necessidade de ampliação do objeto contratado e alterar o prazo de execução, previsto na CLÁUSULA 
OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO, prorrogado em mais 30 (trinta) dias; IX - VALOR GLOBAL: R$ 48.388,70 (quarenta e oito 
mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta centavos); X - DA VIGÊNCIA: RATIFICO; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas 
do Contrato Original, não alteradas por este instrumento; XII - DATA: 04 de outubro de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Carlos Décimo de Souza, Secretário 
Executivo de Planejamento e Gestão Interna, pela SECITECE e Daniel de Fátima da Rocha, Diretor Geral, pela CONTRATADA.

Stela Silvia Ponte Soares
ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, integrante da Administração Direta do Governo 
do Estado do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, nº150, Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Edson Queiroz, Fortaleza - CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº73.642.415/0001-32 CONTRATADA: CONSTRUTORA EVOLUTIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº11.102.201/0001-16, 
com sede à Av. Gomes de Matos N.º 648 – SL 202, Montese, Fortaleza/CE, CEP: 60.416-392. OBJETO: Os serviços comum de engenharia para manu-
tenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por 
percentual de desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 26 ou 26.1 para atender as necessidades dos Órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual do Ceará, localizadas no interior do Estado, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No edital do Pregão Eletrônico nº20190002 - SOP e seus anexos, que originou 
a Ata de Registro de Preços nº2020/0767, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem como no constante nos autos do processo nº09142779/2021 FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 124.819,30 Cento e vinte e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e trinta centavos pagos 
em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100002.12.364.451.20365.02.339039.10000.0 - 8138. DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro 
de 2021 SIGNATÁRIOS: Carlos Décimo de Souza, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da SECITECE, como CONTRATANTE e Jean 
Carlos Sousa Alexandre, Representante Legal, pela CONTRATADA.

Stela Silvia Ponte Soares
ASJUR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº07325996/2019 e, com funda-
mento no Art. 41 da Constituição Federal, combinado com os arts. 27 e 29, da Lei nº9.826/1974, de 14/05/1974, alterados pela Lei nº13.092, de 08/01/2001, 
DOE de 08/01/2001, RESOLVE declarar cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe Assistente, 
Nível D, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS, o servidor JORGE LUAN RODRIGUES TEIXEIRA, matrícula nº300169-1-2, 
lotado na FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, a partir de 01/08/2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 15 de outubro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
PORTARIA Nº363/2021 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ-UVA, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO a Resolução COGERF Nº18/2017 e, em conformidade do que consta no Processo nº09579638/2021, RESOLVE PUBLICIZAR A 
DESISTÊNCIA do candidato: FRANCISCO CAVALCANTE DE ALCÂNTARA classificado em 1º; na Seleção Pública Simplificada para a contratação 
de Professor Temporário do Edital Nº01/2021 homologado pela Resolução nº01/2021 - CONSUNI, publicado no DOE de 26/08/2021, do curso de Educação 
Física, Setor de Estudo: Atividade de Academia e Promoção da Saúde. FUNDAÇÃO UNVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA, em 
Sobral-CE, 05 de outubro de 2021.

Fabianno Cavalcante de Carvalho
PRESIDENTE

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 0136/2021

CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE CONTRATADA: PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Combinados, de Hidrojateamento A Alta Pressão e de Sucção a Alto Vácuo para Desobstrução e Limpeza de 
Redes de Esgotos, destinados para os Serviços de Operação e Manutenção e dos Sistemas de Esgoto das Unidades de Negócios da Cagece. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 20210212 - Processo nº 0901.000308/2021-09-Cagece - Contrato nº 0136/2021-DJU-Cagece FORO: Fortaleza/CE. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 3.991.480,00 (três milhões novecentos e noventa e um mil quatrocentos e oitenta reais) pagos em faturas 
mensais devidamente certificadas DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recursos próprios. DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2021 SIGNATÁRIOS: 
Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece e Justiniano de 
Pinho Pessoa Filho, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 0148/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE CONTRATADA: CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. OBJETO: prestação de serviços sistemáticos e continuados de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para execução de Serviços Técnicos e Administrativos de apoio à fiscalização de obras, atendendo as necessi-
dades das gerências subordinadas à Diretoria de Engenharia - DEN e Diretoria de Operações - DDO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
20210111 - Processo nº 0917.000053/2020-05-Cagece - Contrato nº 0148/2021-DJU-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses. VALOR 
GLOBAL: R$ 22.633.091,40 (vinte e dois milhões, seiscentos e trinta e três mil, noventa e um reais e quarenta centavos) pagos em serviços efetivamente 
executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recursos próprios da Cagece. DATA DA ASSINATURA: 7 de outubro de 2021 SIGNATÁRIOS: João Fernando 
de Abreu Menescal, Diretor de Operações no exercício da Presidência; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece e Marinalva 
Lima Pereira, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº05/2021
I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, 
CNPJ nº73.642.415/0001-32; III - ENDEREÇO: Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, CEP: 60811-520, Fortaleza - Ceará; IV - CONTRA-
TADA: ILUMISOL ENERGIA SOLAR EIRELI, CNPJ nº73.642.415/0001-32; V - ENDEREÇO: Rua Pedro Canisio Henz, 502, Bairro: Albino Nicolau 
Schmidt, Cascavel/PR, CEP: 85804-606; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No art. 65, §1º, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores e no 
processo nº09445518/2021 - SECITECE; VII- FORO: Fortaleza - Ceará; VIII - OBJETO: Alterar a CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUS-
TAMENTO DO PREÇO, visando o acréscimo de R$ 48.388,70 (quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta centavos), correspondente a 
3,72% do valor inicialmente contratado, em razão da necessidade de ampliação do objeto contratado e alterar o prazo de execução, previsto na CLÁUSULA 
OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO, prorrogado em mais 30 (trinta) dias; IX - VALOR GLOBAL: R$ 48.388,70 (quarenta e oito 
mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta centavos); X - DA VIGÊNCIA: RATIFICO; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas 
do Contrato Original, não alteradas por este instrumento; XII - DATA: 04 de outubro de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Carlos Décimo de Souza, Secretário 
Executivo de Planejamento e Gestão Interna, pela SECITECE e Daniel de Fátima da Rocha, Diretor Geral, pela CONTRATADA.

Stela Silvia Ponte Soares
ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, integrante da Administração Direta do Governo 
do Estado do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, nº150, Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Edson Queiroz, Fortaleza - CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº73.642.415/0001-32 CONTRATADA: CONSTRUTORA EVOLUTIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº11.102.201/0001-16, 
com sede à Av. Gomes de Matos N.º 648 – SL 202, Montese, Fortaleza/CE, CEP: 60.416-392. OBJETO: Os serviços comum de engenharia para manu-
tenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por 
percentual de desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 26 ou 26.1 para atender as necessidades dos Órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual do Ceará, localizadas no interior do Estado, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No edital do Pregão Eletrônico nº20190002 - SOP e seus anexos, que originou 
a Ata de Registro de Preços nº2020/0767, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem como no constante nos autos do processo nº09142779/2021 FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 124.819,30 Cento e vinte e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e trinta centavos pagos 
em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100002.12.364.451.20365.02.339039.10000.0 - 8138. DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro 
de 2021 SIGNATÁRIOS: Carlos Décimo de Souza, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da SECITECE, como CONTRATANTE e Jean 
Carlos Sousa Alexandre, Representante Legal, pela CONTRATADA.

Stela Silvia Ponte Soares
ASJUR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº07325996/2019 e, com funda-
mento no Art. 41 da Constituição Federal, combinado com os arts. 27 e 29, da Lei nº9.826/1974, de 14/05/1974, alterados pela Lei nº13.092, de 08/01/2001, 
DOE de 08/01/2001, RESOLVE declarar cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe Assistente, 
Nível D, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS, o servidor JORGE LUAN RODRIGUES TEIXEIRA, matrícula nº300169-1-2, 
lotado na FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, a partir de 01/08/2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 15 de outubro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
PORTARIA Nº363/2021 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ-UVA, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO a Resolução COGERF Nº18/2017 e, em conformidade do que consta no Processo nº09579638/2021, RESOLVE PUBLICIZAR A 
DESISTÊNCIA do candidato: FRANCISCO CAVALCANTE DE ALCÂNTARA classificado em 1º; na Seleção Pública Simplificada para a contratação 
de Professor Temporário do Edital Nº01/2021 homologado pela Resolução nº01/2021 - CONSUNI, publicado no DOE de 26/08/2021, do curso de Educação 
Física, Setor de Estudo: Atividade de Academia e Promoção da Saúde. FUNDAÇÃO UNVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA, em 
Sobral-CE, 05 de outubro de 2021.

Fabianno Cavalcante de Carvalho
PRESIDENTE

*** *** ***


